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 Aviso n.º 4367/2014

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal

da Universidade do Minho — Carreira e categoria de Técnico Superior
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação intro-
duzida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, faz-se público que, 
por despacho de 30 de outubro de 2013 do Reitor da Universidade do 
Minho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum com vista ao preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de Técnico Superior, previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal da Universidade do Minho, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, ref.ª CIT—22/13—DPS(1).

2 — Considerando a dispensa temporária de obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efetuada a consulta prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Local de trabalho: Departamento de Produção e Sistemas da 
Escola de Engenharia, da Universidade do Minho, em Guimarães.

4 — Caracterização Sumária do Posto de Trabalho: O posto de traba-
lho caracteriza-se pelo exercício de funções na carreira geral de Técnico 
Superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, designadamente no âmbito do 
redesenho, desenho e implementação de processos e procedimentos refe-
rentes a fluxos documentais e de informação; apoio à gestão de recursos 
(equipamentos informáticos e espaços físicos); otimização, manutenção 
e renovação de recursos informáticos; elaboração de estudos e adaptação 
de métodos e processos de natureza técnica e científica de apoio à tomada 
de decisão na área pedagógica e de qualidade de ensino.

5 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar-se ao presente pro-
cedimento indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam, para além de outros que a lei preveja, 
os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional: possuir grau de Licenciatura, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

8 — Impedimento de admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Minho, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do disposto no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o 
disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, o posi-
cionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
salvaguardando-se que, de acordo com as disposições legais enuncia-
das, aos candidatos que se encontrem na categoria correspondente ao 
posto de trabalho publicitado, não lhes pode ser proposta uma posição 
remuneratória superior à auferida.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde o 
nível remuneratório 15 da carreira unicategorial de técnico superior, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.

10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são obrigato-
riamente apresentadas mediante preenchimento, com letra legível, do 
formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, e disponível na página eletrónica 
da Universidade do Minho, no endereço http://intranet.uminho.pt, po-

dendo ser entregues pessoalmente na Direção de Recursos Humanos, 
sita no Largo do Paço, 4704-553 Braga, das 10H às 12H e das 14H às 
16H, ou remetidas por correio, registado com aviso de receção, expedido 
até ao termo do prazo fixado, para o mesmo endereço.

11 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009;
c) Documentos comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com indicação da posição e nível remuneratório correspon-
dente à remuneração auferida;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
que constem do seu processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, a não apresentação dos documentos referidos determina 
a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a sua 
admissão ou avaliação.

O júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conce-
der um prazo suplementar razoável para apresentação dos documentos 
exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se 
tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato.

13 — Métodos de Seleção: De acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, face às neces-
sidades funcionais acima referenciadas e à importância que assume o 
seu célere suprimento no contexto do regular funcionamento de áreas 
vitais da Universidade, o presente recrutamento tem, pois, caráter ur-
gente. Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, deverá ser utilizado apenas um método de seleção 
obrigatório — prova de conhecimentos — complementado com um 
método de seleção facultativo — entrevista profissional de seleção.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores e resulta da seguinte fórmula:

CF = 70 % PC + 30 % EPS

13.1 — Caso os candidatos se encontrem na situação do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro (sejam titulares da cate-
goria e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situa ção 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado) 
os métodos de seleção são — avaliação curricular — complementado 
com um método de seleção facultativo — entrevista profissional de 
seleção, a não ser que o candidato os afaste por escrito.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores e resulta da seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS
sendo:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

Tendo em conta a celeridade necessária em razão da urgência deste 
recrutamento, os métodos de seleção serão utilizados de forma faseada, 
conforme disposto no artigo 8.º da referida Portaria, e assumem caráter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores em cada método de seleção, o que determina a 
sua não convocação para o método seguinte.

14 — A Prova de Conhecimentos será de natureza teórico-prática, de 
forma escrita, sem consulta, visa avaliar os conhecimentos académicos e 
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ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, terá a duração de 2 horas e versará sobre a seguinte 
legislação e bibliografia:

Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime jurídico das instituições 
de ensino superior;

Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 64-A/2008, 
de 31 de dezembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de 
dezembro — Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 
na administração pública;

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.º 64-A/2008, 
de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66/2012, 
de 31 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro — Regimes de vin-
culação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas;

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro — Estatuto disciplinar dos traba-
lhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, 
de 28 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, pela 
lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro e pela Lei n.º 66/2012, de 31 de 
dezembro — Regime do contrato de trabalho em funções públicas;

Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho;

Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, republicado pelo De-
creto-Lei n.º 90/2008, de 30 de maio;

Despacho normativo n.º 61/2008, de 14 de novembro, publicado 
no Diário da República, (2.ª série) de 5 de dezembro — Estatutos da 
Universidade do Minho;

Despacho n.º 8585/2010, de 26 de abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 98, de 20 de maio de 2010 — Regulamento Orgânico 
das Unidades de Serviços da Universidade do Minho;

Arquitetura da Gestão dos Sistemas de Informação, 3.ª Edição, João 
Varajão, FCA, 2005;

Curso Técnico de Hardware, José Gouveia e Alberto Magalhães, 
7.ª Edição, FCA, 2011;

Desenvolvimento de Aplicações em PHP, Frederico Tavares, FCA, 
2012;

Planeamento de Sistemas de Informação, Luís Alfredo Amaral e João 
Varajão, FCA, 2007;

SQL-Structured Query Language, 6.ª Edição, Luís Dama, FCA, 2005.

15 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

16 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de co-
municação e de relacionamento interpessoal, nos termos do artigo 13.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de janeiro, as atas do júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente — Doutora Maria Madalena Teixeira Araújo, Professora 

Catedrática.
Vogais Efetivos:

Doutor Filipe Pereira Pinto Cunha Alvelos, Professor Associado.
Eng.º Acácio Rui Santos Costa, Especialista de Informática do Grau 3, 

Nível 1.

Vogais suplentes:
Doutor António Ismael Freitas Vaz, Professor Auxiliar.
Doutor Manuel José Lopes Nunes, Professor Auxiliar.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mes-
mos devem ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de 
participação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 

Estado e das Finanças, disponível na página eletrónica da Universidade 
do Minho, no endereço http://intranet.uminho.pt.

20 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

21 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 
Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
eletrónica no endereço http://intranet.uminho.pt.

22 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de can-
didatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

23 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege-se pelas disposições constantes da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro 
com a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, Constituição da República 
Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo.

24 de março de 2014. — O Administrador, Pedro J. Camões.
207713422 

 Despacho (extrato) n.º 4651/2014
Por despacho de 23.07.13 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutora Rosa Branca Silva Vilas -Boas Esteves, professora associa-

da — anulada a dispensa de serviço docente (sabática), pelo período 
de seis meses, publicada no DR. n.º 213 de 04.11.2013, com início em 
01.09.2013.

24 de março de 2014. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

207711949 

 Escola de Ciências

Despacho n.º 4652/2014
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e na deliberação do Conselho de Gestão 
da Universidade do Minho n.º 4/2013, de 13 de junho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 140, pela deliberação n.º 1493/2013, 
de 23 de julho, tendo em conta a necessidade de uma maior flexibilidade 
na gestão da Escola de Ciências subdelego, nas minhas ausências e 
impedimentos temporários, as competências que me foram delegadas 
pelo senhor Reitor da Universidade do Minho nos Vice -Presidentes 
da Escola de Ciências: Doutora Stéphane Louis Clain, Doutor José 
Manuel González Meijome e Doutora Sandra Cristina Almeida Paiva, 
pela ordem indicada.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data de publicação 
no Diário da República, considerando -se ratificados os atos entretanto 
praticados nas matérias agora subdelegadas.

12 de fevereiro de 2014. — A Presidente da Escola de Ciências, 
Estelita Vaz, professora catedrática.

207712248 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 4653/2014
Por meu despacho de 20 de março de 2014, ao abrigo da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António Augusto Cabral Mar-
ques Fernandes, a presidência do júri das provas públicas para atribuição 
do título de especialista na área de Performance em Violino, requeridas 
pela candidata Alexandra Sofia Monteiro da Silva Trindade.

21 de março de 2014. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
207711187 


